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Sugere providências da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Distrito Federal em conjunto
com o Departamento de Estudas e
Rodagens -- DER, a construção de vias
paralelas na DF 130 e DF 270, na Região
Administrativa do Paranoá-- RA VII.

A CÂMARA LEAIS!=AlJIVA.PQ; Dj$TltlXÇ)iFFIDERAE.i::cora:.flylçrg. no art. 143, do
Regimento Interno, sugere.:providências.da Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Distrito Federal em conjunto com o Departamento de Estudas e
Rodagens - DER, a construção de vias paralelas na DF 130 e DF 270, na Região
Administrativa do Paranoá-.=.RÀ Vll:.i:,;,í . { ê -] '

JUSTIFICAÇÃO
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A construção de vias paralelagét.urna reivindicação dos;,hótadorês dó Núcleo
Rural Café sem troco, tendo em vista-,ocgraóde número dê=iâcidentes '.quê .Vê:rü

ocorrendo na referida rodovia. Por se ;tratar de; uma via dé:grande circlilaçãó, a
velocidade com a qual os veículos traí:fitam; éíêlevada, tornàndó:; assim :Muito difícil:ó
trajeto. A construção de vias paralelas- irá :tofrlar'o tráfego exclusivo da comunidade
local que é utilizado por diversos veícu:los coma; ânibus escolares;,tratoreé, máquinas
agríc(nas, pedestres, carroças, ciclistas e animais e irá contribuir sobremaneira para
diminuir t) ;.núüé:ro de;'aéidentéé ê:i.éohséquentérriente o número dêtvítimas fatais.

Dada ;a 'relevância ;dã'''éolit:itaçãõ' é ':cjuênremeto o .'lileitó à aprêciaçãó. :Razão
pólo qual: éhtendo oportuna" a presente próPósta::

Sendo assim, conêlahó aos nobres Pai'es desta ,.Câmara Legislativa para a
aprovação da;presente indi.ca.çãü:.

Sala das

r'

.': q'

()
>

()

c)

)

?

q

Praça Municipal - Quadra :2 - Lote 5 . 70094'902
www.cl.df.gov.br

Brasília=DF -- Tel. (61) 3348-8102



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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